Decreto Nº 00047/2018
			Data: 13/07/2018
			Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providencias.
			José Elpidio de Moraes Cavalcante, Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e especialmente a Lei nº. 01122/2017.



			DECRETA:



			Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 315.231,67 (trezentos e quinze mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos), para atender as seguintes dotações:

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2	- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2.15.451.0036.1080	- OBRAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 315.231,67 (trezentos e quinze mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos)


T O T A L  R$ 315.231,67
 

			Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

08	- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2	- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS	
08.080.0.2.15.452.0036.2233	- CONSERVAR E MANTER FROTA DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

08.080.0.2.17.512.0036.1082	- ADEQUAÇÃO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS	
4.4.90.51.00.00 - 0124054000	- Obras e Instalações	R$ 100.000,00 (cem mil reais)

08.080.0.3	- SETOR DE OBRAS E VIAÇÃO	
08.080.0.3.15.451.0037.1089	- DUPLICAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE CICLOVIA	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 10.000,00 (dez mil reais)

08.080.0.3.15.451.0037.1090	- MELHORIA NA ACESSIBILIDADE DE PASSEIOS PÚBLICOS	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

09	- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL	
09.090.0.1	- GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPARTAMENTOS	
09.090.0.1.20.604.0032.1099	- INSTALAÇÃO DE LATICÍNIO RESFRIAMENTO, PASTEURIZAÇÃO EMPACOTAMENTO DO LEITE	
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 10.000,00 (dez mil reais)

09.090.0.1.20.605.0032.1100	- CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAGEM DA AGRICULTURA FAMILIAR	
3.3.90.30.00.00 - 0100000000	- Material de Consumo R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 0100000000	- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
4.4.90.51.00.00 - 0100000000	- Obras e Instalações	R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
4.4.90.52.00.00 - 0100000000	- Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

12	- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO	
12.120.0.2	- DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - DAE	
12.120.0.2.17.512.0010.1111	- REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ETA	
4.4.90.51.00.00 - 0124054000	- Obras e Instalações	R$ 71.231,67 (setenta e um mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta e sete centavos)


T O T A L  R$ 315.231,67






[bookmark: _GoBack]			Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



			Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia
			Estado de MATO GROSSO
			Em 13 de julho de 2018.



			José Elpidio de Moraes Cavalcante
			Prefeito Municipal



Weber Vieira Martins
			Secretário de Administração
